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Art. 1º Fica declarada como de utilidade pública para o Município de Divinópolis, 

a Associação de Moradores do Bairro Danilo Passos II. 
 
 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Lei em vigor 

na data de sua publicação. 
 
 
Divinópo1is, 13 de maio de 1985. 
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